
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE AUXILIAR DE SONDADOR PARA 

EXECUÇÃO DAS PERFURAÇÕES DE POÇOS 

ARTESIANOS NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

 

Prestador de Serviço: FELIPE JUNIOR MARTIM 

 

VALOR: R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais) mensais, totalizando R$ 

21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) para 12 (doze meses de duração 

do contrato), e mais um valor adicional de R$ 0,75 por metro linear perfurado 

sendo uma quantidade estimada de 16.800, a contar da data da assinatura 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado ao prazo de 

vigência estabelecido no TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA celebrado 

entre o CIDEMA e o GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

FUNDAMENTO DA DISPENSA/JUSTIFICATIVA: Lei 8.666/93 artigo 24 inciso V, 

“Foram realizados o pregão nº 02/2019 e pregão nº 05/2019 e não teve 

interessados na contratação deste serviço. 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  



 
 

 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior 

e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem 

prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, 

todas as condições preestabelecidas. 

................................................ 

 

Razão da escolha do fornecedor: o prestador é especializado nos serviços 

pretendidos pelo Cidema, os serviços realizados a outros clientes também 

foram determinantes a sua escolha. 

Justificativa do preço: o preço ofertado pela empresa contratada é condizente 

com a prática do mercado. 

 

 

 

Chapecó-SC, 22 de Maio de 2019. 

 

 

 

JANETE PARAVIZI BIANCHIN 

PRESIDENTE CIDEMA 

 

 


